
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

SUPERINTENDÊNCIA DE AVALIAÇÃO GEOLÓGICA E ECONÔMICA

 
OFÍCIO Nº 75/2022/SAG/ANP-RJ

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2022.

 
 
Ao Senhor
Raphael Neves Moura
Superintendente de Segurança Operacional e Meio Ambiente (SSM)

 

 

C/c: 
Ao Senhor Renato Lopes Silveira
Superintendente de Promoção de Licitações (SPL)
 
Ao Senhor Dirceu Cardoso Amorelli
Superintendente de Dados Técnicos (SDT)

 

Assunto: Recorte de blocos em estudo da Oferta Permanente nas Bacias Terrestres de Potiguar e São
Francisco e Potencial Petrolífero da Bacia do Potiguar terra

 

Referência: [1] Ofício nº 241/2022/SSM-CMA/SSM/ANP-RJ  (2477700)

                     [2] Ofício nº 242/2022/SSM-CMA/SSM/ANP-RJ  (2477701)

 

  

Senhor Superintendente,

  

1. Conforme solicitado nos oFcios supracitados, foi realizado ajuste de blocos das Bacias de
São Francisco e PoIguar, ambas terrestres, bem como preparado documento de Potencial Petrolífero
para a Bacia do Potiguar. 

1.1. Na Bacia do São Francisco, os blocos SF-T-86 e SF-T-124 foram excluídos devido à extensa
área de sobreposição com comunidades quilombolas e seus respecIvos raios de restrição; o bloco SF-T-
85 foi recortado, também para respeitar raio de restrição de unidade quilombola; o bloco SF-T-96 teve
sua área levemente majorada, incorporando parte do bloco SF-T-86 excluído e os blocos SF-T-138 e SF-T-
139 foram recortados devido à sobreposição com terra indígena e seu respectivo raio de restrição.

1.2. Na Bacia do PoIguar foi excluído o bloco POT-T-328 devido à sobreposição praIcamente
integral de sua área com a APA Dunas do Rosado; enquanto a área remanescente do bloco POT-T-
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329 após recorte de sua sobreposição com a APA foi anexada ao bloco POT-T-356.

2. Em anexo seguem: novo shapefile de blocos da Bacia do São Francisco; novo shapefile de
blocos da Bacia do Potiguar e documento com seu Potencial Petrolífero.  

 

Atenciosamente,

 

 

Juliana Ribeiro Vieira

Superintendente de Avaliação Geológica e Econômica

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA RIBEIRO VIEIRA, Superintendente, em 30/09/2022,
às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2492660 e o
código CRC BCBCD396.

 

Anexos: Ajuste de Blocos e Potencial Petrolífero (2492854)

 
Avenida Rio Branco, 65 / 12º a 22º andares - Bairro Centro

CEP 20090-004 - Rio de Janeiro - RJ
Telefone: (21) 2112-8100 / www.anp.gov.br

 

Observação: Caso responda este ofício, indicar expressamente o processo nº 48610.213040/2019-86 SEI nº 2492660
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